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PORTARIA nº 20, DE 21/12/2017 Portaria nº 572, de 18/06/2018
3 dimensões, para autorização, reconhecimento e renovação do 
reconhecimento. 
possui 3 primeiras dimensões (Organização Didático-Pedagógica, 
Corpo docente e tutorial e Infraestrutura) com um total de 57 
indicadores, que, considerando os que não se aplicam ao curso 
de Medicina (que são 19), sobram 38 indicadores a serem 
avaliados.

6 dimensões, para autorização e monitoramento
3 primeiras compostas por 15 indicadores cada, referentes ao:
Projeto pedagógico, ao corpo docente e à infraestrutura da IES, 
respectivamente, totalizando 45 indicadores, além de 3 novas 
dimensões, com 1 indicador cada, somando 48 a serem 
avaliados.

Obtenção de conceito de curso (CC) igual ou maior que 4, de 
uma escala de 1 a 5, (critério de reconhecimento sendo utilizado 
para autorização)

Obtenção de conceito igual ou maior que 3 em cada uma das 3 
dimensões citadas acima

Obtenção de conceito igual ou maior que 3 nos seguintes 
indicadores: estrutura curricular e componentes curriculares

Indicadores com escala de apenas 3 conceitos: não atende, 
atende parcialmente e atende satisfatoriamente

Necessidade da totalidade dos indicadores contidos no 
Instrumento, dos requisitos legais e normativos estarem 
atendidos satisfatoriamente (nível máximo de cada indicador) –
Art. 17. 

Indicador 1.20 (Número de vagas) com redutor de vagas em 
casos de obtenção de conceito 1 (redutor de 50%) e conceito 2 
(redutor de 25%)

Após autorização e um ano do início do funcionamento do 
curso, é realizada, no mínimo, uma visita anual de 
monitoramento, até o reconhecimento do curso – Art. 13 – que 
precisa de atendimento satisfatório de todos os indicadores para 
pleitear o aumento de vagas previsto na portaria nº 523/2018

Critérios para autorização do Curso de Medicina SINAES e PMM



Padrão decisório para autorização e reconhecimento de cursos de graduação em 
Medicina

Portaria Normativa Nº 20, de 21 de dezembro de 2017



Portaria Normativa Nº 20, de 21 de dezembro de 2017

Padrão decisório para autorização e reconhecimento de cursos de graduação em 
Medicina



Nota Técnica nº 22, de 2024/SERES/MEC

Padrão decisório para autorização e reconhecimento de cursos de graduação em 
Medicina



Padrão decisório para autorização e reconhecimento de cursos de graduação em 
Medicina

Portaria nº 572, de 18/06/2018



Qual é o cenário de prática indispensável? Como equalizar as necessidades do ensino 
com as necessidades do gestor local do SUS?

Hospital 
(Enfer.)

Ambulatórios de Especialidades 
(policlínicas, CEM, Hospital)

Hospital, maternidade, UPA, UBS, 
CAPS e ambulatório de especialidades

Laboratório de Habilidades e Simulação

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Unidade Básica de Saúde – UBS (com equipes da Estratégia Saúde da Família)

Laboratórios: Anatômico, 
multidisciplinar, microscopia

Desenhar o plano de trabalho com os gestores locais de Saúde



Quais aperfeiçoamentos são necessários à adequação do padrão decisório estabelecido pela 
Portaria nº 20/2017 para os curso de medicina? 

1.7 Estágio curricular supervisionado

1.22 Integração do curso com o sistema local e regional de saúde (SUS )

1.23 Atividades práticas de ensino para áreas da saúde

3.12 Unidades hospitalares e complexo assistencial conveniados



Quais aperfeiçoamentos são necessários à adequação do padrão decisório estabelecido pela 
Portaria nº 20/2017 para os curso de medicina? 

1.22 Integração do curso com 
o sistema local e regional de 
saúde (SUS )



Quais aperfeiçoamentos são necessários à adequação do padrão decisório estabelecido pela 
Portaria nº 20/2017 para os curso de medicina? 

1.23 Atividades práticas de ensino 
para áreas da saúde



Quais aperfeiçoamentos são necessários à adequação do padrão decisório estabelecido pela 
Portaria nº 20/2017 para os curso de medicina? 

3.12 Unidades hospitalares e 
complexo assistencial 
conveniados



Como profissionalizar a supervisão? Como deve ser a atuação do preceptor? 

Sancionar Lei específica para a

Preceptoria médica

Permitir acúmulo da atividade

assistencial com a de Ensino

Remunerar o preceptor

independentemente da fase do curso e

modalidade



Comissão Assessora de Área – CAA / INEP
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